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Ementa: Estudo e análise do Proieto de tei ne fiIZO2S
do Executivo, cuja ementa: 'Altera dispositivos da Lei

ne 4.106, de 11 de outubro de 2O13, acresce o aft..42-
À e dá outras providências3

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei em análise busca adequar o regime jurídico dos servidores

municipais, permitindo a concessão de horário especial ao servidor estudante e o
fracionamento das férias, visando conciliar o exercício das funçôes públicas com a
formação educacional e o melhor gerenciamento administrativo.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos legais e

constitucionais da matéria, nos termos do art. 31, inciso l, do Regimento lnterno. A
proposição é de iniciativa legítima do Chefe do Poder Executivo, conforme o art. 5e,

inciso Vl, da Lei Orgânica Municipal, por tratar de regime jurídico de servidores.

Do ponto de vista técnico, o projeto não apresenta vício formal ou

material, observando os princípios da legalidade e da eficiência administrativa. As

medidas propostas não acarretam aumento de despesa e atendem ao interesse

público, modernizando a gestão de pessoal e valorizando o servidor.

Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei ns

6012025, por estar em conformidade com as normas constitucionais e legais aplicáveis.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVOúVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 20 de outubro de

2025
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do Poder Executivo, foi submetida aos demais I

sendo acolhida como parecer desta Comissão

reunião neste dia 20 de outubro de 2025.

RESULTADO DA MANTFESTAçÃO DO RElÂTOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao Proleto de Lel 6012025, de autoria

membros e aprovada por

Permanente de Redação

unanim e,

em

NA

PRESIDENTE
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